ASSEMBLÉIA   LEGISLATIVA   DO    ESTADO   DE   SÃO   PAULO

GABINETE   DO   DEPUTADO   ORLANDO   MORANDO


INDICAÇÃO   Nº _2896___ , DE   2003.



Considerando que a Resolução SE nº 112, da Secretaria da Educação, publicada no Diário Oficial de 07.11.03, extinguiu o Curso de Magistério, na E.E. João Ramalho, em São Bernardo do Campo;



Considerando que a Sra. Diretora da E.E. João Ramalho, de São Bernardo do Campo, não abriu, em 2003, classes de 3ª série do Curso Normal, a despeito de demanda para o referido curso e, também, determinou o não funcionamento, para o próximo ano (2004) de classes de 4ª série;



Considerando que a Escola em destaque registrou uma demanda de, praticamente, 500 alunos interessados em freqüentar o Curso Normal, sendo que parte dessa demanda, são alunos provenientes das 2ª e 3ª séries do ensino médio;



Considerando que a reforma universitária encontra-se parada e as faculdades não oferecem o Curso de Magisério, nível superior, aos alunos saídos do Curso Normal, no ensino médio;



Considerando que, de outro lado, a Resolução SE nº 119/03 deixa em aberto a possibilidade de continuidade do Curso de Magistério, em caso que especifica (art. 1º);



Considerando que o Curso de Magistério, no ensino médio, é um curso profissionalizante que propicia a formação técnica e prática para o exercício do magistério em classes de pré-escola e de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental;



Considerando, finalmente, que a C.F. impõe como dever do Estado, a educação, e a Constituição Paulista especifica em seu art. 250, § 2º: “Além de outras modalidades que a lei vier a estabelecer no ensino médio, fica assegurada a especificidade do Curso de Formação do Magistério para a pré-escola e das quatro primeiras séries do ensino fundamental, inclusive com formação de docentes para atuarem na educação de portadores de deficiências”



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as ações necessárias junto a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, visando às providências para a manutenção ou continuidade do Curso Normal – Magistério, bem como a recriação das classes de 3ª e 4ª séries do curso em tela da E.E. João Ramalho, no Município de São Bernardo do Campo.

Sala das Sessões, em ___/___/2003.

Deputado Orlando Morando
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